COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

38ª REUNIÃO ORDINÁRIA

1º/12/2009 – 

PARECER REFERENTE AO:

PROJETO DE LEI Nº 101/2009: “Altera o anexo II da Lei Municipal 2.853, de 1º de janeiro de 2006, e dá outras providências.”

Autoria: Prefeito Municipal

Relatório:

No 1º dia do mês de dezembro do ano de dois mil e nove, às oito horas e vinte minutos, no Plenário da Câmara, o Presidente Vanderlei Dias Gonçalves, reuniu-se com os demais membros da Comissão de Justiça e Redação Vereadores Pastor José Maria Soares Santos – Vice-Presidente e Lúcio Mauro de Matos Carvalho Silva – Relator Suplente, para examinar o Projeto de Lei nº 101/2009, quanto às questões de legalidade, juridicidade, constitucionalidade e adequação às técnicas legislativas. 

Fundamentação:

1.. A Constituição Federal confere autonomia administrativa e financeira aos entes federados para que definam a organização da sua Administração, no uso da competência própria a cada qual, respeitadas as regras constitucionais inderrogáveis.

2. Neste sentido, o art. 31 da Constituição Federal  dispõe sobre as competências do Município, da qual destacamos a de legislar sobre assuntos de interesse local, verbis:

Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;

3. O art. 29 da CF/88, por sua vez, ainda dispõe que O Município reger-se-á por lei orgânica, constituindo ela o instrumento jurídico de maior regência no âmbito local, respeitadas as normas e os princípios elencados nas Constituições Federal e Estadual. 

4. Desta forma, a criação de cargos públicos na estrutura da Administração Pública Municipal obedece às regras impostas pela Lei Orgânica do Município, harmonizadas estas com as disposições concernentes à matéria constante da Constituição Federal. 

5. Neste particular, nota-se que a Lei Orgânica do Município de Pedro Leopoldo estabelece que os cargos públicos sejam criados por Lei específica, como se vê da inteligência dos artigos a seguir transcritos:  

Art. 43 - Os cargos, empregos ou funções serão criadas por lei, que definirá o número de vagas correspondentes, as exigências para provimento e as respectivas atribuições e remunerações.

Art. 49 – A remuneração dos servidores públicos somente será fixada ou alterada por lei específica, observada a iniciativa privativa em cada caso.

Parágrafo único – A fixação ou a alteração da remuneração dos servidores públicos observará as regras e limites previstos na legislação federal. 





6. Tem-se como imperativo, portanto, que a criação de cargos públicos, bem como a fixação de sua respectiva remuneração, quantidade e atribuições só poderá ocorrer através de lei específica, não se admitindo norma de natureza distinta, exigência em relação à qual o projeto em comento cumpre plenamente. 

7. Entretanto, o mesmo não se pode dizer em relação às exigências da Lei de Responsabilidade Fiscal quanto à adequação orçamentária das despesas oriundas do ato de criação de novos cargos públicos na estrutura da Administração Pública Municipal, principalmente no que diz respeito à estimativa de impacto orçamentário-financeiro da despesa durante o exercício de 2009 e nos dois anos subsequentes, o que macula o projeto em sua origem, devendo tal omissão ser suprida, sob pena do mesmo ser reputado ilegal/inconstitucional.  Senão, vejamos o que dispõe a Lei Complementar 101/00 a respeito.

8. Os artigos 15, 16 e 17 do referido instrumento são taxativos em restringir a criação, expansão e aperfeiçoamento de ação governamental que acarretem aumento de despesa, devendo o gestor tomar precauções de modo a assegurar o equilíbrio financeiro dos gastos públicos, verbis:  

Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio público a geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto nos artigos 16 e 17.

Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete aumento da despesa será acompanhado de:

I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar em vigor e nos dois subseqüentes;

II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias.

§ 1º Para os fins desta Lei Complementar, considera-se:

I - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de dotação específica e suficiente, ou que esteja abrangida por crédito genérico, de forma que somadas todas as despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, não sejam ultrapassados os limites estabelecidos para o exercício;

II - compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias, a despesa que se conforme com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas previstos nesses instrumentos e não infrinja qualquer de suas disposições.

Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corrente derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o ente a obrigação legal de sua execução por um período superior a dois exercícios.

§ 1º Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput deverão ser instruídos com a estimativa prevista no inciso I do artigo 16 e demonstrar a origem dos recursos para seu custeio.

§ 2º Para efeito do atendimento do § 1º, o ato será acompanhado de comprovação de que a despesa criada ou aumentada não afetará as metas de resultados fiscais previstas no anexo referido no § 1º do artigo 4º, devendo seus efeitos financeiros, nos períodos seguintes, ser compensados pelo aumento permanente de receita ou pela redução permanente de despesa.

9. A propósito da exigência da estimativa de impacto orçamentário-financeiro e da declaração do ordenador de sua adequação com as peças orçamentárias, oportuna a transcrição das lições constantes da obra Lei de Responsabilidade Fiscal, sob a coordenação do Prof. Flávio da Cruz,  “in verbis” :

O principal objetivo das restrições descritas no art. 16 indica a intenção de impedir que empenhos, licitações, autorização de fornecimento de bens e serviços, ordem de serviço para início da execução de obras e também a desapropriação, constitucionalmente amparada, de imóveis urbanos proliferem e comprometem o equilíbrio orçamentário. 

(...)  

A exigência de declaração formal de adequação diante do PPA e da LDA, além da lei orçamentária anual, cria o comprometimento direto do ordenador pelo rigoroso acompanhamento do aumento de despesas. Como decorrência, o gerenciamento orçamentário e financeiro tem mais um elemento de checagem obrigatória antes de emitir qualquer empenho ou autorizar movimentações financeiras: verificar se implica ou não aumento de despesa.

10. Considerando as omissões acima apontadas, faz-se necessária, portanto, a apresentação pelo executivo da estimativa do impacto orçamentário-financeiro, bem como da declaração de adequação orçamentária, ambas previstas no at. 16, I e II da LRF. A regular aprovação da matéria legislativa em questão, portanto, fica condicionada ao integral cumprimento das exigências mencionadas, devendo o gestor fazê-lo mediante planilha de cálculos, na forma do disposto pelo §1o do art. 17 da lei complementar 101/2000, sob pena de responsabilidade.

11. Neste particular, vê-se que o projeto de lei sob comento sequer menciona a dotação que supostamente acobertaria a despesa decorrente da criação dos cargos em questão, o que constitui grave omissão para efeito de averiguação do disposto no art. 167, II da Constituição Federal. 

12. Portanto, nota-se que a proposta em testilha não cumpre com os requisitos de constitucionalidade e legalidade no que pertine à matéria 

orçamentária sobre a qual versa, nem com os dispositivos da lei de responsabilidade fiscal que visam à garantia do equilíbrio fiscal dos gastos públicos, estando a mesma neste aspecto eivada de inconstitucionalidade e ilegalidade, salvo se supridas  em tempo as omissões acima consignadas.

Conclusão:


A Comissão de Justiça e Redação exara, portanto, seu Parecer Favorável ao Projeto de Lei nº 101/2009, observando as ressalvas de redação e técnica legislativa apontadas no Parecer Jurídico do Legislativo, e o encaminha para apreciação conforme regulamenta o Regimento Interno.

É o seu Parecer, S.M.J.

                       Sala das Sessões, 1º de dezembro de 2009.

                                  Comissão de Justiça e Redação

                                  Vanderlei Dias Gonçalves

                                           Presidente

  


  Pastor José Maria Soares Santos   





     Vice- Presidente 

 


 Lúcio Mauro de Matos Carvalho Silva 

                


      Relator  Suplente

